ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 120/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Valdir José Zasso, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa CLINICA VETERINARIA SOARES E FLORES LTDA, com sede na Rua Guilherme Guittmann, nº 771, Andar Térreo, Setor 363, Quadra 30B Lote 20 e 21, Bairro Zona Nova, Capão da Canoa/RS, inscrita no CNPJ sob n.º 49.623.516/0001-81 neste ato representada por seu representante legal, Sr. LUCAS FLORES SILVEIRA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Eletrônico nº 34/2023 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM PROFISSIONAL DEVIDAMENTE HABILITADO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS - FÊMEAS - SENDO PARTE DOS RECURSOS VINDOS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 4626/2022 OBJETIVANDO A EFETIVAÇÃO DO PROJETO MELHORES AMIGOS CONFORME PROCESSO Nº 22/2100-0003669-3, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens: 
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	150
	UN
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM PROFISSIONAL DEVIDAMENTE HABILITADO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS, FÊMEAS, ACIMA DE 6 (SEIS) MESES DE IDADE, SEM RAÇA E PESO DEFINIDOS, PARA ATENDER O COMPRIMENTO DO OBJETO DO CONVÊNIO FPE N° 4626/2022, INCLUINDO A ESTERILIZAÇÃO DE FÊMEA (OVARIOHISTERECTOMIA) COM ANESTESIA E PÓS CIRÚRGICO: MEDICAÇÃO, ANALGÉSICOS E ANTI-INFLAMATÓRIOS E ROUPA CIRÚRGICA.
	R$ 259,00
	R$ 38.850,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 38.850,00 (trinta e oito mil e oitocentos e cinquenta reais), pagos proporcionalmente à quantidade entregue.
2.2. Os pagamentos serão realizados no mês subsequente da prestação do serviço devidamente aceito, em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3. Nos preços deverão estar inclusos todas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada.
2.4. O preços constantes do presente contrato não sofrerão reajuste durante toda a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA
3.1. Dos Procedimentos de esterilização cirúrgica: 

3.1.1. Os procedimentos de esterilização cirúrgica deverão atender a Resolução nº 14/2010 do CRMV/RS e demais normativas legais no que couber. 

3.1.2. Deverão ser realizados procedimentos de esterilização cirúrgica permanente em cães e gatos fêmeas, pelo sistema de mutirão.

3.1.3. As espécies caninas e felinas deverão ser abordadas de forma que haja completa separação entre as diferentes espécies em todas as etapas, desde a seleção até o transporte final. 

3.1.4. Após a seleção da população animal que será submetida à esterilização cirúrgica, os tutores dos animais selecionados deverão ser orientados verbalmente e por escrito, sobre os cuidados pré-operatório (jejum pré-operatório, adequado a faixa etária e espécie animal) e pós-operatório (manejo alimentar, cuidados com a ferida cirúrgica, administração de medicação sistêmica) com seus animais e sua responsabilidade frente aos procedimentos cirúrgicos. Eles também deverão preencher e assinar as Fichas de Identificação de Beneficiário e os Termos de Autorização para Procedimento Cirúrgico. 

3.1.5. Todos os animais selecionados deverão passar por avaliação clínica pré-cirúrgica por médico veterinário pertencente à equipe da empresa contratada e que os considere aptos aos procedimentos cirúrgicos. Tal avaliação deverá ser registrada em fichas clínicas individuais impressas. 

3.1.6. Os animais selecionados e considerados aptos serão encaminhados aos procedimentos cirúrgicos. 

3.1.7. O procedimento cirúrgico deve ser dividido em pré-operatório, transoperatório e pós-operatório e será realizado por médico veterinário habilitado e em local que esteja autorizado pelos órgãos competentes para tanto. 

3.1.8. Nos procedimentos cirúrgicos devem ser respeitadas as técnicas de antissepsia, bem como a utilização de material cirúrgico esterilizado por método químico ou físico, para cada procedimento. 

3.1.9. O local para a realização das cirurgias de castração deve ser em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível com o número de animais a serem atendidos por fase do procedimento.

3.1.10. O pré-operatório abrange a seleção de animais clinicamente sadios e submetidos a jejum de acordo com orientação prévia. 

3.1.11. O pós-operatório deve contemplar a garantia de assistência e de bem-estar ao animal do momento da cirurgia até a liberação clínica. 

3.1.12. Em casos de intercorrências durante o procedimento cirúrgico, se necessário, o médico veterinário deve prescrever a conduta terapêutica específica para o caso. 

3.1.13. A liberação dos animais para os tutores, e/ou cuidadores e/ou transporte, deve ser realizada após a constatação, pelo médico veterinário responsável pela cirurgia e/ou anestesia, do restabelecimento clínico do animal. 

3.1.14. Todos os tutores e/ou cuidadores devem receber orientação verbal e por escrito sobre as recomendações pós-operatórias, como acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento cirúrgico, cuidados de enfermagem e prescrição terapêutica a critério do médico veterinário. 

3.1.15. Aos tutores e/ou cuidadores deverá ser disponibilizado um telefone para contato para orientações no período pós-operatório e marcação de atendimento veterinário, quando necessário.

3.1.16. O prazo execução dos serviços é de até 03 MESES, contados do recebimento da Ordem de Compras.
 

3.1.17. A empresa deverá apresentar relatório específico informando o procedimento realizado, com indicação dos produtos utilizados e a assinatura do MÉDICO VETERINÁRIO responsável. 

3.1.18. Serviço de esterilização cirúrgica de cães fêmeas, o método utilizado deverá ser, preferencialmente, a técnica cirúrgica realizada pelo flanco, do tipo ovarihisterectomia, utilizando incisões do tipo mini celiotomia (1 a 3 cm) e auxilio de gancho de Snook;

3.1.19. Os serviços devem incluir: transoperatório: cirurgia de esterilização de fêmea (ovariohisterectomia), com anestesia geral; pós cirúrgico: medicação, antibióticos, analgésicos e anti-inflamatórios, roupa cirúrgica; 

3.1.20. Os serviços prestados devem ser preferencialmente por unidade móvel de castrações que se desloque até o município de Alpestre, ou clínica especializada que se responsabilize pelo transporte dos animais, do município de Alpestre até a clínica contratada.         

3.1.20. O prazo de vigência do presente contrato é até 31/12/2023 podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido nas Leis n.º 8666/93 e 8883/94.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1 - Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2037 - MANUT. DESP. SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	1054 - CONVÊNIO MELHORES AMIGOS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;
5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;
5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.
5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.
5.8 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.
5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
5.10 – DAS OBRIGAÇÕES.
Da Contratada:

5.10.1. Atender a todas as determinações expressas no presente Termo de Referência, bem como, no que couber, ao projeto de controle populacional de cães e gatos através de esterilização cirúrgica.

5.10.2. Realizar as cirurgias de esterilização cirúrgica permanente, de acordo com o presente Termo de Referência e com as normativas legais cabíveis. 

5.10.3. Possuir capacidade para realizar o quantitativo proposto de procedimentos previsto em contrato e para atender possíveis intercorrências relacionadas às cirurgias de esterilização realizadas no transoperatório ou pós-cirúrgico imediato. 

5.10.4. Fornecer o local adequado para a realização do mutirão de castração no ato da assinatura do contrato. Tal local deverá atender as exigências legais feitas pela Vigilância em Saúde, bem como as exigências legais. 
5.10.5. Fornecer os insumos e os medicamentos determinados pelo médico veterinário que executar os procedimentos cirúrgicos – medicações (analgésicas, anestésicas, sedativas, antimicrobiana, anti-inflamatória). 

5.10.6. Fornecer medicação pós-cirúrgica prescrita pelo médico veterinário responsável pelas castrações para todos os animais esterilizados. 

5.10.7. Responsabilidade pelas orientações verbal e por escrito ao responsável legal pelo animal sobre recomendações pré e pós-operatórias. 

5.10.8. Responsabilidade por todos os tributos inerentes à execução do objeto. 

5.10.9. Apresentar comprovação impressa (cópias das fichas de identificação dos tutores e dos animais, por exemplo) dos procedimentos realizados junto à Secretaria Municipal de Agricultura em até 15 (quinze) dias úteis após sua realização.

5.10.10. Realizar o agendamento dos procedimentos de esterilização, de acordo com a seleção feita pela CONTRATANTE. 

5.10.11. Atualizar o sistema de marcação das cirurgias, confirmando os procedimentos agendados ou sinalizando os faltosos, imediatamente. 

5.10.12. Fornecer Anotação de responsabilidade técnica junto ao CRMV/RS da presente ação de controle populacional.
5.10.13. Comparecer às reuniões convocadas pela CONTRATANTE para ajustes administrativos e avaliação do serviço prestado. 

5.10.14. Notificar à CONTRATANTE animais suspeitos de zoonoses, em especial raiva, leishmaniose e leptospirose. 

5.10.15. Informar aos responsáveis legais pelos animais sobre a técnica cirúrgica utilizada (vantagens e riscos). 

5.10.16. Fazer o tutor do animal beneficiado preencher o Termo de autorização para realização da cirurgia, no qual constará no mínimo as seguintes informações: riscos inerentes ao procedimento anestésico e cirúrgico, dados de identificação do beneficiário, dados de identificação do animal e assinatura do beneficiário. 

5.10.17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem quaisquer ônus à CONTRATANTE. 

5.10.18. Corrigir, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes da prestação dos serviços realizados. 

5.10.19. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação.

5.11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

5.11.1. Selecionar os animais que serão beneficiados pela esterilização cirúrgica.
5.11.2. Fornecer a lista de tutores beneficiados à CONTRATADA para agendamento do procedimento. 

5.11.3. Fiscalizar a execução dos serviços, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas. 

5.12. AS OBRIGAÇÕES DO TUTOR/ RESPONSÁVEL LEGAL PELOS ANIMAIS:

5.12.1. Transportar seu animal de estimação até o local indicado pelo município, em data e horário determinados conforme agendamento, para a realização das cirurgias e deste local para suas residências. 

5.12.2. Comparecer, em dia e horário pré-determinados, no local onde será feito o transporte dos animais até a sede da CONTRATANTE, sob pena de perder o direito de castração do seu animal. 

5.12..3. Atender as determinações preparatórias aos procedimentos cirúrgicos como o jejum alimentar ao qual o animal deverá ser submetido para estar apto a cirurgia, conforme orientação de médico veterinário.

5.12.4. Seguir fidedignamente a orientação fornecida por escrito do médico veterinário responsável pelo procedimento cirúrgico, quanto aos cuidados necessários com o animal após a esterilização.

5.12.5. Responsabilidade por todas as consequências que possam ocorrer por não seguir as orientações pré e pós-operatórias. 

5.12.6. Realizar a contenção física de seus animais para a remoção da sutura cutânea após a cirurgia. 

5.13 DO RESPONSÁVEL PELO  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

5.13.1. O (s) responsável (is) pela fiscalização e acompanhamento do processo segundo PORTARIA N° 236/22 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022, são as servidoras  Núbia da Rocha Norbach, cujo telefone e endereço são: 55 99944-9750 e nubiadarocha@yahoo.com e Jayne Tasso da Silva, cujo telefone e e-mail são: 55 99606-3900.  Estas ficarão responsáveis pelas informações técnicas necessárias para fiel cumprimento do objeto desta contratação/aquisição e fiscalização.

5.13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 - Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;
6.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 10% sobre o valor do último lance ofertado;
6.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
6.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
6.5 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
6.6 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;
6.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
6.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
6.9 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subsequentes.
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Alpestre/RS, 21 de setembro de 2023. 
     _________________________                                        ________________________
         REPRESENTANTE LEGAL                                                  VALDIR JOSÉ ZASSO
              P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL
Visto:
________________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
